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CÂMARA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Ata da 2a Reunião Ordinária em 21/0^2022 

Presidente: Ver. Vanderley Alves dos Santos 
Vice-Presidente: Ver. Petrônio Macedo César 

Secretária: Ver'. Júnea Maria Orsine Lopes Castro
Resumo: Ia parte do expediente: Comparecimento, Leitura de 

Correspondências, Apresentação de Projeto de Lei e do Veto - 2a parte 

do expediente: Discussão e Votação de Projetos de Lei e Encerramento. 
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 

dois, nesta cidade Turmalina, no edifício da Câmara, na Sala das Sessões, 
realizou-se a 2a Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Turmalina. 
Estando presentes os Vereadores: Vanderley Alves dos Santos, Petrônio 
Macedo César, Júnea Maria Orsine Lopes Castro, Éder José Godinho 

Fernandes, Joaquim Dias de Souza, Gilberto Marcos de Souza, Lucimara 

Aparecida Soares Antunes, Geraldo Alves Cordeiro e Osvaldo Ferreira 
de Araújo, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão convidando a 

todos para a oração inicial. A seguir, foi feita a leitura de 

Correspondências: - Ofício n° 032/2022, do Gabinete do Prefeito 

solicitando a substituição do Projeto de Lei n° 006/2022, que Dispõe 

sobre Autorização de Serviço de Recolhimento de Animais em Via 

Pública e Contém Outras Disposições; - Ofício n° 034/2022, do Gabinete 

do Prefeito solicitando a substituição do Projeto de Lei n° 007/2022, que 
Cria o Programa Social Bolsa Aprendizagem e Aperfeiçoamento 

Profissional e Dá Outras Providências. Dando continuidade aos trabalhos 
foi feita a Apresentação de Projeto de Lei e do Veto: Projeto de Lei n° 

009/2022, que Dispõe sobre Autorização para Concessão de Subvenção 

Social e Contém Outras Disposições; - Veto n° 001/2022, ao Projeto de Lei 
n° 007/2021, que Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal da 

Guarda Mirim de Turmalina e o Programa Guarda Mirim 3o Sargento 

Messias Aparecida D'ávila e Dá Outras Providências. Passando para a 2a 
parte do expediente, foi procedida a Apreciação de Pareceres sobre 

Projetos de Lei: Parecer Conjunto das Comissões Permanentes sobre o 
Projeto de Lei nü 001/2022 - Parecer Favorável: Aprovado por 

Unanimidade; - Parecer Conjunto das Comissões Permanentes sobre o 

Projeto de Lei n° 002/2022 

Unanimidade; - Parecer Conjunto das Comissões Permanentes sobre o 

Projeto de Lei n° 003/2022 - Parecer Favorável: Aprovado por

Parecer Favorável: Aprovado por

1

mailto:camaratur@hotmail.com


CAMA&A MUNICIPAL DE TUKMAUNA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Av. Lauro Machado, 253 - Centro - CEP: 39.660-000 - Turmalina - Minas Gerais
Telefax: 38.3527.1015 

E-mail: camaratur@hotmail.com

Unanimidade; - Parecer Conjunto das Comissões Permanentes sobre o 

Projeto de Lei n° 008/2022 - Parecer Favorável: Aprovado por 

Unanimidade. Já na 3‘1 parte do expediente, foi procedida a Discussão e 

Votação de Projetos de Lei: - Projeto de Lei n° 001/2022, que Institui o 
Dia Municipal do Atleta Paraolímpico e Dá Outras Providências - 

Autoria: Vereador Neguinho de Maria de Cuia - Parecer: Favorável - 
Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por Unanimidade - "A 

Sanção"; - Projeto de Lei n° 002/2022, que Autoriza o Poder Executivo a 

Conceder Anistia de Multas e Remissão dos Juros a Contribuintes 

Inadimplentes e Dá Outras Providências - Autoria: Executivo Municipal 
- Parecer: Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por 
Unanimidade - "A Sanção"; - Projeto de Lei n° 003/2022, que Dispõe 

sobre a Revisão Geral Anual dos Níveis de Vencimentos dos Servidores 

Públicos do Poder Legislativo e Contém Outras Disposições - Autoria: 
Mesa Diretora - Parecer: Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: 
Aprovado por Unanimidade - "A Sanção"; - Projeto de Lei n° 008/2022, 
que Abre ao Orçamento em Vigor Crédito Suplementar em Favor da 

Câmara Municipal de Turmalina no Valor Global de R$58.000,00 

(cinqüenta e oito mil reais) e Dá Outras Providências - Autoria: Mesa 
Diretora - Parecer: Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado 

por Unanimidade - "A Sanção". Após mais alguns comentários, nada 

mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou os trabalhos do dia, 
para constar lavrou-se a presente Ata que se lida e aprovada será 

assinada.

Ver. Júnea Maria "Ò. Lopes Castro 

Secretária da Câmara
Ver. Vanderley Alves dos Santos 

Presidente da Câmara
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